
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 
                  CONTRATAÇÃO DIRETA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 59/2024 

PROTOCOLO: 65131/2024 

 
 
Objeto: Contratação do Grupo Cultural Batalha de Pinhais, para a execução de uma 
competição de poesias em forma de rimas improvisadas para a Semana da Consciência 
Negra nos dias 19, 20, 21 e 22 de novembro no Município de Fazenda Rio Grande, 
conforme solicitação as Secretaria Municipal de Cultura. 
 
 
PESSOA JURÍDICA: MATHEUS HENRIQUE EMERSON COELHO 08531389909 

 

CNPJ: 34.013.297/0001-41 

 

VALOR: R$5.000,00 (Cinco mil reais). 
 
MODALIDADE/FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 74, inciso II, 
da Lei Federal 14.133/2021.  
 

AUTORIZAÇÃO: 12/11/2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
ESTADO DO PARANÁ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 59/2024, que tem como 
objeto a “Contratação do Grupo Cultural Batalha de Pinhais, para a execução de 
uma competição de poesias em forma de rimas improvisadas para a Semana da 
Consciência Negra nos dias 19, 20, 21 e 22 de novembro no Município de Fazenda 
Rio Grande”, conforme solicitação as Secretaria Municipal de Cultura, em favor de 
pessoa jurídica: MATHEUS HENRIQUE EMERSON COELHO 08531389909, CNPJ: 
34.013.297/0001-41 no valor de: R$5.000,00 (Cinco mil reais), conforme dispõe o 
Art. 74, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021, e de acordo com parecer da 
Procuradoria Jurídica nº 499/2024 e tendo em vista os elementos que instruem o 
protocolo administrativo nº 65131/2024.  

 
 

Fazenda Rio Grande, 11 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

Marco Antônio Marcondes Silva  
Prefeito Municipal 
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